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ATOS DE ADMINISTRAÇÃO

Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA N.º 422 DE 03 DE ABRIL DE 2017.
Licença para tratamento de saúde.

O GESTOR DA UNIDADE DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições que lhe confere Portaria nº 150, de 12 de fevereiro de 2014, e
considerando Atestado Médico,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, conforme Atestado Médico do Hospital São Domingos, visado pela Superintendência de
Perícias Médicas do Estado nos termos do artigo 118, I, §§ 1° e 2° c/c os arts. 123 a 130 da Lei nº. 6.107/94, à
servidora Vanda Maria Melo Vidigal, matrícula nº 13300, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor de
Publicidade e Editoração deste Tribunal, licença para tratamento de saúde por 15 (quinze) dias, no período de
09/03/2017 a 23/03/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de abril de 2017.

Regivânia Alves Batista
Gestora da Unidade de Gestão de Pessoas

PORTARIA TCE/MA Nº 412 DE 31 DE MARÇO DE 2017
Concessão de férias de Procurador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder sessenta dias de férias regulamentares, do exercício de 2017, ao Procurador de Contas do
MinistérioPúblico junto a este Tribunal, Sr. Paulo Henrique Araújo dos Reis, matrícula n° 10876, no período de
02/05/2017 a 30/06/2017, consoante Processo nº 3764/2017.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 408, DE 30 DE MARÇO DE 2017
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Concessão de férias a Conselheiro.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 119 do Regimento Interno deste Tribunal, ao Sr. Edmar Serra Cutrim,
Conselheiro deste Tribunal, matrícula nº 8201, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referentes ao exercício
de 2015, no período de 06/04/2017 a 05/05/2017, conforme Processo nº 3556/2017 – TCE/MA.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 30 de março de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 419 DE 31 DE MARÇO DE 2017
Substituição de Conselheiro.

O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 85,
inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando a Portaria/TCE/MA N.º 408/2017,

RESOLVE:
Art. 1º Convocar, nos termos dos arts. 13 e 113, § 5º, do Regimento Interno deste Tribunal, o Conselheiro -
Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, matrícula nº 5850, para responder pelo cargo de Conselheiro no
impedimentode seu titular, o Senhor Edmar Serra Cutrim, matricula nº 8201, referente ao exercício de 2015, por
30 dias, a considerar no período de 06/04/2017 a 05/05/2017 .
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2017.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 417 DE 31 DE MARÇO DE 2017.
Alteração de férias servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, referentes ao exercício 2016, para o período de 17/07/2017 a
08/08/2017, do servidor William Jobim Farias, matrícula nº 7047, Auditor Estadual de Controle Externo deste
Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Gestor da Escola Superior de Controle Externo,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 071/2017, considerando Processo nº 3781/2017 e Memorando nº
023/17/ESCEX.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de março de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 425 DE 04 DE ABRIL DE 2017
Alteração e Remarcação de férias do servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar as férias regulamentares, exercício 2015, do servidor José Genésio Marques Cardoso, matrícula
1917,Técnico Estadual de Controle Externo deste Tribunal, ora exercendo a Função Comissionada de Gestor da
Unidade de Finanças, 30 dias de férias anteriormente concedidas pela portaria nº 1062/2016, publicada no DOE
nº 824 de 13/12/2016, do período de 02 a 31/05/2017 para o período de 19/06 a 18/07/2017, conforme
Memorando nº 032/2016-UNFIN/TCE.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2017.
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Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

PORTARIA TCE/MA Nº 423 DE 04 DE ABRIL DE 2017
Concessão de férias a servidor.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 145, de 11 de fevereiro de 2014,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 109 da Lei nº. 6.107/94, ao servidor Arthur Baldez Silva, matrícula nº
12260, ora exercendo o Cargo Comissionado de Oficial de Comunicação deste Tribunal, trinta dias de férias
regulamentares relativas ao exercício de 2017, a considerar no período de 05/04 a 04/05/2017, consoante
Memorando nº 02/2017/CP/TCE.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 04 de abril de 2017.

Bernardo Felipe Sousa Pires Leal
Secretário de Administração

Gestão Orçamentária, Financeira e Patrimonial

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PROCESSO N° 0096/2016, anexo do
PROCESSO 2420/2016; OBJETO: Concessão de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em
folhade pagamento, aos servidores do TCE/MA; PRAZO: Prazo indeterminado, sendo que quaisquer das partes
poderão rescindi-lo conforme previsto na cláusula oitava do presente convênio. Data da Assinatura:
14/06/2016; São Luís (MA), 03 de abril de 2017. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque, Coordenadora
da COLIC/TCE/MA.

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO MARANHÃO E A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, PROCESSO N° 0096/2016, anexo do
PROCESSO 2420/2016; OBJETO: Concessão de empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em
folhade pagamento, aos servidores do TCE/MA,; PRAZO: Prazo indeterminado, sendo que quaisquer das partes
poderão rescindi-lo conforme previsto na cláusula oitava do presente convênio. Data da Assinatura: 14/06/2016;
São Luís (MA), 03 de abril de 2017. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque, Coordenadora da
COLIC/TCE/MA.

ERRATA AO EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 003/2017; DATA DA EMISSÃO: 17/03/2017;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4258/2016, publicado em 03 de abril de 2017 no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA; ONDE SE LÊ: São Luís, 31 de março de 2016. LEIA-SE: São Luís, 31 de março de
2017. São Luís, 04 de Abril de 2017. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque, Coordenadora da
COLIC/TCE.
ERRATA AO EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 008/2017; DATA DA EMISSÃO: 17/03/2017;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4258/2016, publicado em 03 de abril de 2017 no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA; ONDE SE LÊ: São Luís, 31 de março de 2016. LEIA-SE: São Luís, 31 de março de
2017. São Luís, 04 de Abril de 2017. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque, Coordenadora da
COLIC/TCE.
ERRATA AO EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 004/2017; DATA DA EMISSÃO: 20/03/2017;
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4258/2016, publicado em 03 de abril de 2017 no Diário Oficial
Eletrônico do TCE/MA; ONDE SE LÊ: São Luís, 31 de março de 2016. LEIA-SE: São Luís, 31 de março de
2017. São Luís, 04 de Abril de 2017. Valeska Cavalcante Martins de Albuquerque, Coordenadora da
COLIC/TCE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017 – SUPEC/COLIC/TCE-MA. PROCESSO
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ADMINISTRATIVO Nº 1854/2017 – TCE/MA. PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017 – COLIC/TCE-MA.
O Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, de acordo com o que estabelece o art. 12, da Resolução nº
155/2010-TCE/MA, o art. 10, do Decreto nº 7892/2013, alterado pelo Decreto nº 8250/2014, o edital do Pregão
Presencial nº 01/2017 – COLIC/TCE-MA, constante do Processo Administrativo nº 1854/2017 – TCE/MA,
torna público a Ata de Registro de Preços nº 003/2017 – SUPEC/COLIC/TCE-MA, tendo como objeto a
aquisição eventual de combustíveis para a frota de veículos do TCE/MA, a ocorrer de forma parcelada,
conforme sua solicitação, durante o período de vigência da presente Ata, cuja validade é de 12 (doze) meses
contínuos, a contar da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão.
A empresa detentora do menor preço registrado para o item assume o compromisso de fornecer o objeto, de
acordo com as especificações, durante o período de vigência desta Ata.
As condições de execução, faturamento, pagamento, garantia, penalizações, revisão e outras expressamente
relacionadas no Edital de Pregão Presencial nº 01/2017 – COLIC/TCE-MA e seus Anexos, constante do
Processo Administrativo nº 1854/2017 – TCE/MA integram a presente Ata, independentemente de sua
transcrição. Fica eleito o Foro de São Luís, capital do Estado do Maranhão, para dirimir as questões que possam
advir do presente compromisso.
1-DADOS DA EMPRESA:
Razão Social: Mercadinho Carone Ltda.-Posto Carone CNPJ nº 35.120.369/0012-75
Endereço: Av. Jerônimo de Albuquerque, nº 110, Calhau, São Luís-MA, CEP 65074-220
Telefone: 98 3313-3380 E-Mail: rogerio@mcarone.com.br
Nome do representante: Maria do Carmo Borges de Oliveira
 

Item Descrição Unid.
Quant.
Estimada

Percentual de desconto (%) sobre o valor máximo mensal da
ANP

1
Gasolina
comum

litro 55.000 7,00%

 

Item Descrição Unid.
Quant.
Estimada

Percentual de desconto (%) sobre o valor máximo mensal da
ANP

2
Diesel
S10

litro 29.000 6,40%

Data da assinatura: 03 de abril de 2017. São Luís, 04 de abril de 2017. Valeska Cavalcante Martins de
Albuquerque. Coordenadora de Licitações e Contratos – COLIC/TCE-MA.

DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Pleno

Processo nº 6593/2015 – TCE/MA
Natureza: Representação
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de São Luís - SEMOSP
Responsáveis: Antônio Araújo Costa, CPF n° 282.069.751-49 – Secretário Municipal de Obras e Serviços
Públicos (SEMOSP), residente e domiciliado na Rua do Aririzal, n° 04, Jardim Eldorado, Bairro Turu, Quadra
91,CEP 65.000-000, São Luís/MA; e Mádson Leonardo Andrade Silva, CPF n° 643.346.003-87 – Presidente da
Comissão Central de Licitações, residente e domiciliado na Avenida Presidente Juscelino, Quadra 19, casa 29,
n° 27, Quintas do Calhau, CEP 65.072-005, São Luís/MA
Ministério Publico de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Representação. Edital da Concorrência n° 005/2015. Secretaria de Obras e Serviços Públicos
de São Luís. Conversão do processo em tomada de contas especial. Ciência às partes.
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Publicação.
DECISÃO PL-TCE Nº 151/2016

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam de análise e julgamento da Representação formulada pela
Empresa Vasconcelos e Santos Ltda. EPP, representado por seu procurador habilitado Senhor Ítalo Fábio
Azevedo – OAB/MA n° 4.292, sobre irregularidades no Edital da Concorrência n° 005/2015 – CPL/PMSL, que
tinha por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de gerenciamento completo e
continuado do Parque de Iluminação de São Luís/MA, no valor de R$ 97.871.461,01 (noventa e sete milhões,
oitocentos e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e um reais e um centavo), em desfavor da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos de São Luís e da Comissão Central Permanente de Licitação,
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes
conferem o art. 71, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art. 172 da Constituição Estadual, com redação dada
pela Emenda Constitucional nº 053/2007 e o art. 1º, inciso XXII, da Lei n.º 8.258/2005, em sessão plenária
ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo com o Parecer n° 575/2016-
GPROC04 do Ministério Público de Contas, em:
1– converter a presente Representação em Tomada de Contas Especial, nos termos dos arts. 13, §1° e 52 da Lei
n° 8.258/2005;
2– determinar a citação dos Senhores Antônio Araújo Costa, Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos
(SEMOSP)e Mádison Leonardo Andrade Silva, Presidente da Comissão Central de Licitações, concedendo-lhes
o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de defesa;
3 – publicar a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal, para que surta seus efeitos legais;
4 – encaminhar os autos à Supervisão de Protocolo desta Corte de Contas, para modificar a natureza processual
destes autos em Tomada de Contas Especial, nos termos do artigo 142, inciso III do Regimento Interno;
5 – dar prosseguimento normal ao feito, na forma regimental.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro
César França Ferreira, Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior, Edmar Serra Cutrim (Relator), Joaquim
Washington Luiz de Oliveira e José Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros Substitutos Osmário Freire
Guimarães, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque Nava Neto e o Procurador Jairo Cavalcanti
Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 14 de setembro de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4144/2011 – TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Anual dos Gestores dos Fundos Municipais – Embargos de Declaração
Exercício financeiro: 2010
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Apicum-Açu – MA
Embargantes:Sebastião Lopes Monteiro – Prefeito, CPF n° 044.383.703-10, residente e domiciliado na Avenida
Tancredo Neves, n° 10-B, CEP 65.275-000, Apicum-Açu/MA e Walterleide Santos Monteiro – Secretário
Municipal, CPF n° 489.219.983-43, residente e domiciliado na Rua Palmeiras, s/n, Centro, Apicum-Açu/MA
Procuradores constituídos: Sérgio Eduardo Matos Chaves – OAB/MA n° 7.405, Flávio Vinícius Araújo Costa –
OAB/MA n° 9.203 e Saulo Campos da Silva – OAB/MA n° 10.506
Embargado: Acórdão PL-TCE n° 312/2016
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Embargos de declaração. Tomada de contas anual de gestores do FMAS de Apicum-Açu de
responsabilidade dos Senhores Sebastião Lopes Monteiro e Walterleide Santos Monteiro,
relativo ao exercício financeiro de 2010. Questionamento do Acórdão PL-TCE n° 312/2016.
Tempestividade. Ausência de contradição e obscuridade. Conhecimento. Não provimento.
Prosseguimento normal do feito. Arquivamento de peças por meio eletrônico no TCE/MA.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 1060/2016
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Vistos, relatados e discutidos em grau de recurso, estes autos que tratam de análise e julgamento dos embargos
de declaração opostos pelos Senhores Sebastião Lopes Monteiro e Walterleide Santos Monteiro em face do
Acórdão PL-TCE nº 312/2016, que julgou regular com ressalvas a tomada de contas anual dos gestores do
Fundo Municipal de Assistência Social, no exercício financeiro de 2010, publicado no Diário Oficial Eletrônico
do Tribunal de Contas, em 23/09/2016, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamentonos artigos 127, 129, II, e 138 da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão), c/c os artigos 20, II, 281, 282, II, e 288 do Regimento Interno, reunidos em
sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, acordam em:
 I – Conhecer dos Embargos de Declaração, tendo em vista estarem presentes os requisitos de sua
admissibilidade;
 II – Negar-lhes provimento, considerando que a decisão recorrida não apresenta nenhuma espécie de vício
declaratório passivo de provimento;
 III – Manter o inteiro teor do Acórdão PL-TCE n° 312/2016, que julgou regular com ressalva a tomada de
contas anual dos gestores do FMAS de Apicum-Açu, de responsabilidade dos Senhores Sebastião Lopes
Monteiro – Prefeito e Walterleide Santos Monteiro – Secretário, no exercício financeiro de 2010, na forma
descrita no presente acórdão embargado;
 IV – Determinar o prosseguimento ao feito, relativo à tomada de contas em referência, na forma legal e
regimental;
 V – Publicar a presente decisão no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para que surtam os efeitos
legais;
 VI – Proceder ao arquivamento de cópias dos autos por meio eletrônico neste TCE, para todos os fins de
direito, após o trânsito em julgado da decisão embargada.
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Raimundo Oliveira Filho, Álvaro
César França Ferreira, Raimundo Nonato Carvalho Lago Júnior e Edmar Serra Cutrim (Relator), o Conselheiro
Substituto Osmário Freire Guimarães e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, representante do Ministério
Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2016.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Segunda Câmara

Processo nº: 13802/2000 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão por Morte
Origem: Instituto de Previdência e Assistência Social dos Servidores Públicos do Poder Executivo Municipal de
Timon - IPMT
Responsável: Robson Parente Noleto Silva
Beneficiário: Francisco Paulo Silva Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão Previdenciária. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 182/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Pensão concedida a Francisco Paulo Silva Lima, filho
menor, instituída em virtude da morte da ex-servidora municipal, Maria Moraes Silva, matrícula 0125-4, cargo
zeladora,conforme consta do Processo nº 0444/98, concedida nos termos do art.40, §7°, da Constituição Federal
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e Emenda Constitucional nº 20/98 e art. 39 da Lei Municipal  n.º 1015/93, tendo em vista o que consta no
Parecer do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Timon - IPMT, em 10 de
outubrode 2001, fls. 98 e 99, e Portarias nº 048/ IPMT/ 2001 e nº 049/ IPMT/2001, publicados no Diário Oficial
do Município de Timon, em 23 de novembro de 2001, fls. 88-89, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 535/2016-GPROC01 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA. 
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Gonzalez Leite e a Procuradora Flávia Gonzalez
Leite, representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 16 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 3085/2014 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão por Morte
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Carolina Moraes Moreira de Sousa Estrela
Beneficiárias: Francilene Vieira Moraes e Amanda Cristina Moraes Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão por Morte. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 127/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Pensão por Morte à Francilene Vieira Moraes e Amanda
Cristina Moraes Nunes, cônjuge supérstite e filha menor, do ex-segurado José Inácio Teixeira Nunes, falecido
no cargo de Técnico Municipal Nível Médio/ Contabilidade, com fundamento no art. 40, § 7º, inciso II da
Constituição Federal/88, com redação da Emenda Constitucional nº 41/2003, tendo em vista o que consta na
Portaria do Instituto de Previdência e Assistência do Município- IPAM datada de 09.08.2013, publicada no
Diário Oficial do Município em 16 de setembro de 2013, fls. 45 e 46, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 941/2014-GPROC04 do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº 5531/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luis-IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário(a): Joana Angélica Ribeiro de Jesus
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria concedida a Joana Angélica Ribeiro de Jesus, no cargo de agente
administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis - MA. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 211/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referente à aposentadoria concedida a Joana Angélica Ribeiro de Jesus,
no cargo de agente administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Educação de São Luis - MA, outorgada
pelo Decreto nº 45.503, de 15 de julho de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do
Municípiode São Luis-IPAM, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 1164/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº: 5551/2015 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Pensão por Morte
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Responsável: Raimundo Ivanir Abreu Penha
Beneficiário: Adonias Brelaz
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Pensão por Morte. Preenchidos os requisitos
constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência aos
interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 126/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Pensão por Morte à Adonias Brelaz, viúvo da ex-segurada
Lisbela Monteiro Brelaz, servidor inativo, aposentadoria por Tempo de contribuição, com fundamento nos
termos do art. 1º, da Emenda Constitucional nº 41/03, que alterou o art.40, §7°, inciso I da Constituição Federal,
art.35 da lei orgânica de São Luís e art. 15, II, “a” da Lei Municipal n° 4395/2004, tendo em vista o que consta
no Portaria n° 776/2014, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município – IPAM, em
18.08.2014, fl. 27, publicada no Diário Oficial do Município de São Luís, em 18 de agosto de 2014, fl. 29, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer n°.
1229/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão,
nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso
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II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), o Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 6682/2014-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiário(a): Wilda Cristina dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Wilda Cristina dos Santos, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 150/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Wilda Cristina dos
Santos,no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 365, de 16 de
abril de 2014, retificado pelo Ato de 23 de abril de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 406/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 7963/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Walber Silva Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior

Transferência para Reserva Remunerada concedida pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência ao 3º Sargento PM Walber Silva Rocha. Legalidade e registro do ato.
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 943/2016 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Transferência para Reserva Remunerada, do 3º Sargento
PM Walber Silva Rocha, do quadro de pessoal da Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada pelo ato nº
706 de 28 de maio de 2015, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer nº 772/2016-GPROC4, do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
da referida transferência para reserva remunerada aqui tratada, bem como o seu registro nesta Corte de Contas,
de acordo com o art. 1º, VIII, c/c o art. 54, II, da Lei 8.258, de 6 de junho de 2005.
Presentesà sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Raimundo Nonato de Carvalho
Lago Júnior (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa, e o Procurador Jairo
Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 03 de novembro de 2016.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo nº 8203/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Raimundo Nonato Carvalho Piorski
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Raimundo Nonato Carvalho Piorski, no cargo de auxiliar
de serviços de engenharia, lotado na Secretaria de Estado da Infraestrutura. Legalidade.
Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 152/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Raimundo Nonato
Carvalho Piorski, no cargo de auxiliar de serviços de engenharia, lotado na Secretaria de Estado da
Infraestrutura,outorgada pelo Ato nº 807, de 10 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão
e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator,
acolhendoo Parecer nº 601/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 8256/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Goretti Baldez da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Goretti Baldez da Silva, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 153/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria Goretti Baldez
da Silva, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 825, de 11
de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 860/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº: 8462/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Terezinha Alves Brito
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 130/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Terezinha Alves Brito, matrícula n° 0000990960, no cargo de Professor I, Classe C,
Referência 006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal do(a)
Secretariade Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/03, combinado com
o §5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e Lei nº 9.860/13,
artigos 33, 34, II, e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 161299/2013 – URE/ BALSAS, conforme
Ato de Aposentadoria nº 995/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão,
em 23 de junho de 2015, fl. 87 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 130, em 16 de julho de
2015, fls. 88/89, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 779/2016-GPROC02 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade
e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e
dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Conselheiro Edmar Serra Cutrim
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(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8502/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Leonel Ribamar Sousa Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Leonel Ribamar Sousa Araújo, no cargo de investigador
de polícia, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 155/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Leonel Ribamar
Sousa Araújo, no cargo de investigador de polícia, lotado na Secretaria de Estado da Segurança Pública,
outorgada pelo Ato nº 1007, de 24 de junho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 605/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 8562/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Dalvina Pereira Nunes
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoriavoluntária concedida a Dalvina Pereira Nunes, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 156/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Dalvina Pereira
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Nunes, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1051, de 13
de julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 847/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº: 8960/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria Goretti Ferreira dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 131/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria Goretti Ferreira dos Santos, matrícula n° 0000409383, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/03,
combinado com o §5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e
Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, II e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 58267/2014 – URE/
CODO, conforme Ato de Aposentadoria nº 1124/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência do Maranhão, em 13 de julho de 2015, fl.83, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão
em 06 de agosto de 2015, fls. 84/85, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 1234/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Conselheiro Edmar Serra Cutrim
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Processo nº: 8973/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário: Antônio Carlos Nascimento Pereira
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 132/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Antônio Carlos Nascimento Pereira, matrícula n° 0000968784, no cargo de Professor
III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de
Pessoal do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/03,
combinado com o §5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e
Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, II e 35, I, tendo em vista o que consta no Processo nº 11789/2014 – SEDUC,
conforme Ato de Aposentadoria nº 1236/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do
Maranhão, em 23 de julho de 2015, fl.76, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão em 07 de agosto
de 2015, fls. 77/78, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 1236/2016-GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Conselheiro Edmar Serra Cutrim
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 9110/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Lucilene Freitas Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Lucilene Freitas Cardoso, no cargo de professora, lotada
na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 157/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Lucilene Freitas
Cardoso,no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1097, de 13
de julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 937/2016 do Ministério
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Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 9118/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): João Evangelista Abreu Figueiredo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a João Evangelista Abreu Figueiredo, no cargo de
professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 158/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a João Evangelista
Abreu Figueiredo, no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1090, de 13 de julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 939/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 9337/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Ester Coelho Lima
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 901/2017 São Luís, 05 de abril de 2017

Página 17 de 28

                                             

Aposentadoriavoluntária concedida a Maria Ester Coelho Lima, no cargo de professora, lotada
na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 160/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria Ester Coelho
Lima,no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1317, de 23 de
julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1234/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 9368/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Marlene Vieira Costa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Marlene Vieira Costa, no cargo de auxiliar de serviços,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 213/2017
Vistosrelatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Marlene Vieira Costa,
nocargo de auxiliar de serviços, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1395, de 05
de agosto de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 903/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 9434/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Antônia Bacarias Matos Leandro
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Antônia Bacarias Matos Leandro, no cargo de
professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 161/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Antônia Bacarias
Matos Leandro, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº
1365, de 05 de agosto de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1000/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 9478/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Francisca Maria Pinto da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria Pinto da Silva, no cargo de auxiliar
administrativo, lotada na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 162/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria Pinto
da Silva, no cargo de auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais, outorgada pelo Ato nº 1266, de 23 de julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1001/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 9478/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Francisca Maria Pinto da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria Pinto da Silva, no cargo de auxiliar
administrativo, lotada na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Naturais.
Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 162/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Francisca Maria Pinto
da Silva, no cargo de auxiliar administrativo, lotada na Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos
Naturais, outorgada pelo Ato nº 1266, de 23 de julho de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e
Previdência,os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo
o Parecer nº 1001/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso
VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10242/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Francisca Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca Silva, no cargo de professora, lotada na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 215/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria Francisca
Silva,no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1602, de 03 de
setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
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ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1130/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10271/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria de Lourdes Silva da Luz
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes Silva da Luz, no cargo de gráfico,
lotada na Casa Civil do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 165/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria de Lourdes
Silva da Luz, no cargo de gráfico, lotada na Casa Civil do Estado do Maranhão, outorgada pelo Ato nº 1558, de
01 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1091/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10282/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Almerinda Corrêa Silva
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
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Aposentadoria voluntária concedida a Almerinda Corrêa Silva, no cargo de professora, lotada
na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 166/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Almerinda Corrêa
Silva,no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1453, de 25 de
agosto de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1059/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº: 10308/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Lúcia Maria Silva Cantanhede
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 133/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Lúcia Maria Silva Cantanhede, matrícula n° 0000714865, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal
do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/03,
combinado com o §5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e
Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, II, tendo em vista o que consta no Processo nº 56010/2014 – SEDUC, conforme
Ato de Aposentadoria nº 1531/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do Maranhão,
em 01 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 170, em 15 de setembro de
2015, fls. 66/67, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do
Relator, acolhendo o Parecer n°. 1265/2016 - GPROC01 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Conselheiro Edmar Serra Cutrim
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara
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Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10313/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Lino Oliveira 
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Lino Oliveira , no cargo de professor, lotado na
Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 216/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Lino Oliveira, no
cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1527, de 01 de setembro
de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1165/2016 do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10379/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Transferência para Reserva Remunerada
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência -SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): 3º Sargento da PM, Antônio Pereira Correa
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Transferência para reserva remunerada concedida a Antônio Pereira Correa, no cargo de 3º
Sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 174/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos referentes à transferência para reserva remunerada, concedida a
Antônio Pereira Correa, no cargo de 3º Sargento, lotado na Polícia Militar do Estado do Maranhão, outorgada
pelo Ato nº 1502, de 01 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº
1236/2016 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida transferência para
reserva,nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54,
inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
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Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10406/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ana Rosa Oliveira de Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Ana Rosa Oliveira de Carvalho, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 217/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Ana Rosa Oliveira de
Carvalho, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1665, de
11 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1044/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10423/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Carmem Silva dos Santos Barros
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Carmem Silva dos Santos Barros, no cargo de
professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 
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DECISÃO CS-TCE/MA Nº 168/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Carmem Silva dos
Santos Barros, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1674,
de 11 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1063/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10546/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Valdir Farias Duarte
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Valdir Farias Duarte, no cargo de assistente de
administração, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 170/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Valdir Farias Duarte,
nocargo de assistente de administração, lotado na Secretaria de Estado da Fazenda, outorgada pelo Ato nº 1648,
de 03 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1092/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº: 10684/ 2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da Legalidade dos Atos de Pessoal
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Subnatureza: Aposentadoria Voluntária
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência – SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria de Nasaré Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Apreciação da legalidade do ato de pessoal. Aposentadoria voluntária. Preenchidos os
requisitos constitucionais e legais. Julgamento legal e registro. Publicação da decisão. Ciência
aos interessados. Devolução dos autos ao órgão de origem.

DECISÃO CS-TCE Nº 129/2017
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a Aposentadoria Voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, à Maria de Nasaré Silva Sousa, matrícula n° 0000869479, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal
do(a) Secretaria de Estado da Educação, nos termos do artigo 6°, incisos I, II, III e IV da EC n° 41/03,
combinado com o §5º do artigo 40 da Constituição Federal e artigos 21 e 26 da Lei Complementar nº 073/04 e
Lei nº 9.860/13, artigos 33, 34, II, e 35, II, tendo em vista o que consta no Processo nº 2280/2012 – SEDUC,
conforme Ato de Aposentadoria nº 1725/2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência do
Maranhão, em 17 de setembro de 2015, fl. 142 publicado no Diário Oficial do Estado do Maranhão n° 178, em
25de setembro de 2015, fls. 143/144, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do
voto do Relator, acolhendo o Parecer n°. 932/2016-GPROC02 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão o Conselheiro Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Conselheiro Edmar Serra Cutrim
(Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 10874/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria do Carmo Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo Carvalho, no cargo de professora,
lotada na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 226/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Maria do Carmo
Carvalho, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1727, de
17 de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1125/2016
doMinistério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art.
51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica
– TCE/MA.
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Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Douglas Paulo
da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de março de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas 

Processo nº 10918/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ilmar Duarte Costa Ferreira
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Ilmar Duarte Costa Ferreira, no cargo de professor,
lotado na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 171/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Ilmar Duarte Costa
Ferreira, no cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1700, de 17
de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1027/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 09 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo nº 10927/2015-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria voluntária
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Ivonete de Sousa Araújo
Ministério Público de Contas: Procurador(a) Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Aposentadoria voluntária concedida a Ivonete de Sousa Araújo, no cargo de professora, lotada
na Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro. 

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 218/2017
Vistos relatados e discutidos estes autos referentes à aposentadoria voluntária concedida a Ivonete de Sousa
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Araújo, no cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 1759, de 24
de setembro de 2015, expedido pela Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes
daSegunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, acolhendo o Parecer nº 1045/2016 do Ministério
Públicode Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III,
da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts. 1º, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Orgânica – TCE/MA.
Presentes à sessão os Conselheiros Edmar Serra Cutrim (Presidente em exercício), Álvaro César de França
Ferreira (Relator), o Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa e a Procuradora de Contas Flávia
Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Edmar Serra Cutrim
Presidente em exercício da Segunda Câmara 
Conselheiro Álvaro César de França Ferreira

Relator
Flávia Gonzalez Leite

Procuradora de Contas 

Processo n° 12789/2015 – TCE/MA
Entidade: Centro de Hemoterapia e Hematologia do Maranhão – HEMOMAR
Natureza: Apreciação da Legalidade de Atos e Contratos
Exercício financeiro: 2015
Responsável: Dario Itapary Nicolau – Gestor do Centro de Hemoterapia e Hematologia do Maranhão e Carlos
Eduardo de Oliveira Lula – Secretário de Estado da Saúde
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Licitação. Envio de informações pelo SACOP. Preenchidos os pressupostos legais – Voto pelo
julgamento legal. Publicação do acórdão. Arquivamento dos autos.

DECISÃO CS-TCE Nº 128/2017
Consiste a análise na apreciação da legalidade do processo em que o Centro de Hemoterapia e Hematologia do
Maranhão-HEMOMAR, está descumprindo com as obrigações contidas na IN-TCE n° 34/2014 (alterada pela
IN-TCE n° 36/2015), no que diz respeito ao envio de informações e elementos de fiscalização através do
Sistema de Acompanhamento de Contratações Públicas-SACOP, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do relator, acolhido o Parecer n.º 617/2016-GPROC04 do Ministério
Público de Contas, decidem:
I – julgar legal o referido ato, tendo em vista o cumprimento do art. 235 do Regimento Interno;
II – determinar a publicação desta decisão no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado para
que surtam os efeitos legais;
III – recomendar ao gestor ou a quem lhe for sucedido que seja observado com mais afinco os regramentos
legais em processos desta natureza por esse órgão jurisdicionado.
IV – arquivar os presentes autos, nos termos do art. 50, inciso I, da Lei nº 8.258/2005.
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente), Conselheiro Edmar Serra
Cutrim (Relator), o Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães e a Procuradora Flávia Gonzalez Leite,
representando o Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 02 de fevereiro de 2017.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente da Segunda Câmara 
Conselheiro Edmar Serra Cutrim

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas
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Atos dos Relatores

Processo nº 3825/2017-TCE/MA
Natureza: Sem natureza definida
Espécie: Solicitação de vistas e cópias
Requerente: Juarez Alves Lima – Ex-Prefeito
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Icatu
Exercício financeiro: 2009

DESPACHO GAB/RNL
Autorizo,na forma do artigo 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão de vistas e cópias do Processo
nº 4277/2010 que trata da Tomada de Contas dos Gestores da Administração Direta do Município de Icatu,
exercício financeiro 2009, ao Senhor Juarez Alves Lima, ex-Prefeito e gestor responsável pelas prestações de
contas em comento.
A concessão de vistas e cópias aos advogados requerentes neste processo, fl. 02, fica condicionada à
apresentação e juntada do termo procuratório nestes autos, conforme disposto no artigo 7.º da Instrução
Normativa TCE/MA nº 001/2000.
Encaminha-se à CTPRO/SUPAR para atendimento do pleito.
Após, devolver a este Gabinete para providências de juntada aos autos do Processo nº 4277/2010.
Publique-se e cumpra-se.

São Luís, 04 de abril de 2017.
Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior

Relator
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